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EMENTA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2012 

- PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO - ARQUIVAR. 

 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN: 

 

I – RELATÓRIO: 

 

Versam os presentes autos sobre Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 

de Jerônimo Monteiro, sob a responsabilidade do Sr. Francisco Alcemir Rosseto, 

Prefeito, referente ao exercício de 2012. 

 

A documentação foi examinada pela 6ª Secretaria de Controle Externo, conforme 

Relatório Técnico Contábil - RTC 175/2014 (fls. 202/206), sugerindo a emissão de 

Parecer Prévio pela provação das contas. 
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Através da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 5535/2014, (fls. 234/235), o Núcleo de 

Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, opinou pela emissão de Parecer 

Prévio pela aprovação nos seguintes termos: 

 

[...] 

Assim, à vista das conclusões técnicas expressas no RTC 175/2014 e na ICC 
101/2014 e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, inciso IV, da Res. 
TC nº 261/2013, conclui-se opinando no sentido de que seja emitido PARECER 
PRÉVIO recomendando a APROVAÇÃO das contas do senhor Francisco 
Alcemir Rosseto, Prefeito Municipal frente à Prefeitura Municipal de Jeronimo 
Monteiro no exercício de 2012, na forma prevista no artigo 80, inciso I, da Lei 
Complementar nº621/2012. 

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas para manifestação, o 

Em. Procurador Luciano Vieira manifestou-se de acordo com o Núcleo de Estudos 

Técnicos e Análises Conclusivas. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Examinando o processo, verifico que o mesmo se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto a um julgamento de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 

regimentais. 

 

Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com as manifestações da 

Área Técnica e do Ministério Público Especial de Contas, tornam-se desnecessárias 

maiores considerações, eis que as razões para sugerirem a emissão de Parecer Prévio 

pela Aprovação das contas apresentadas, referentes ao exercício de 2012, são 

bastante razoáveis e coadunam-se com as normas atinentes à matéria. 
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III – CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, acompanhando integralmente o entendimento da Área Técnica e do 

Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que seja emitido Parecer Prévio 

recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO das contas do senhor 

Francisco Alcemir Rosseto, Prefeito Municipal frente à Prefeitura de Jeronimo 

Monteiro no exercício de 2012, na forma prevista no artigo 80, inciso I, da Lei 

Complementar 621/2012. 

 

 

Dê-se ciência ao interessado, após as providências de estilo, arquive-se. 

 

 

PARECER PRÉVIO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3064/2013, RESOLVEM os Srs. 

Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 

em sessão realizada no dia dez de setembro de dois mil e quatorze, à unanimidade, 

recomendar à Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro a aprovação da Prestação de 

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, referente ao exercício de 

2012, sob a responsabilidade do Sr. Francisco Alcemir Rosseto, Prefeito Municipal à 

época, arquivando-se os presentes autos, após o trânsito em julgado, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun. 

. 
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Composição  

Reuniram-se na Primeira Câmara para apreciação os Senhores Conselheiros Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Relator, e 

a Conselheira em substituição Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o Dr. Luis 

Henrique Anastácio da Silva, Procurador-Geral do Ministério Público Especial de 

Contas. 

 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2014. 

 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Relator 

 

 

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS  

Em substituição 

 

Fui presente: 

 

 

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA  

Procurador-Geral 

 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário Geral das Sessões em substituição 

 


